
Folha

1

IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2010
22 a 27 de Março de 2010 - BARUERI - SP

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No XXX

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 24/03/2010

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO IX
Consultas e outros papéis II

Quanto ao documento 062.

Oriundo do(a):

Sínodo Rio Doce.

Ementa:

Consulta quanto a Participação ou não dos pastores como sócios ativos da UPH.

Ementa Oficial: 
Impossibilidade do pastor ser sócio de Sociedade Interna da Igreja

Considerando,
1) Que o pastor é membro do presbitério ao qual está jurisdicionado (Art. 85 - CI-IPB);
2) Que o pastor, como presidente do Conselho, execerce a função privativa da
supervisão das organizações internas da igreja, inclusive presidindo a organização das
mesmas (Art. 83, alínea h - CI-IPB);
3) Que o Manual Unificado das Sociedades Internas afirma: Membro ativo é o membro
da igreja local que se compromete a frequentar 50% das reuniões da Sociedade e a
realizar o trabalho que lhe for designado (Art. 8, alínea a - MUSI);

Resolve:
1) Tomar conhecimento;
2) Informar que, pelas razões supra-mencionadas, o pastor não pode ser sócio ativo, e
nem sócio cooperador, da UPH, nem de outras sociedades internas;
3) Rogar ao Senhor da Igreja as suas ricas bênçãos sobre a operosa União Presbiteriana
de Homens.

Sala das Sessões, 24 de Março de 2010.
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Relator: Presb. Josimar Santos Rosa
Sub-relator: Rev. Aguinaldo Melo do Nascimento
Membros: Rev. Anderson Sathler, Rev. Davi Pires de Macedo.
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